
A Comissão Especial, constituída pelos Deputados

BELARMITVO LINS, ORLAIVDO CIDADE, ABDALA FRAXE, ÐAVID

ALMEIDA e PLATIIYY SOARES pørø exøminar e emitir Pørecer sobre o

VETO TOTAL N." 20/2016, oriundo da Mensügem GovernømentøI lÝo

61/2016, por vício de iniciativø, nos termos dos ørtigos 67, $ 1.", II, b da

Constituição Federøl e 33, $.1.", II, b dø Constituição EstøduøL, aposto øo

Projeto de Lei lÝ'97/2016, de øutoria do Deputado LUIZ CASTRO, que

ALTERA ø Lei Ordindria n.' 2.894, de 31 de møio de 2004, que "DISPÕE

sobre vøgas oferecidøs em concursos vestibuløres pelø Universidøde do

Estødo do Amøzonuq e dd outrøs providênciøs".

Presidente


